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第 46/2011號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第三條及第七條，

以及第121/2009號行政命令第一款、第二款及第五款的規定，

作出本批示。

轉授一切所需權力予中國與葡語國家經貿合作論壇常設秘

書處輔助辦公室主任姍桃絲或其法定代任人，以便代表澳門特

別行政區作為簽署人，與“天網資訊科技（澳門）有限公司”

簽訂為中國與葡語國家經貿合作論壇常設秘書處輔助辦公室提

供辦公室資訊設備軟硬件保養維護及支援服務的合同。

二零一一年二月二十八日

經濟財政司司長 譚伯源

第 48/2011號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第三條及第七條，

以及第121/2009號行政命令第一款、第二款及第五款的規定，

作出本批示。

轉授一切所需權力予中國與葡語國家經貿合作論壇常設秘

書處輔助辦公室主任姍桃絲或其法定代任人，以便代表澳門特

別行政區作為簽署人，與“大衛清潔滅蟲服務”簽訂為中國與

葡語國家經貿合作論壇常設秘書處輔助辦公室轄下設施提供清

潔服務的合同。

二零一一年二月二十八日

經濟財政司司長 譚伯源

第 49/2011號經濟財政司司長批示

基於在本財政年度有需要撥予財政局——公物管理廳一

項按照經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法規

第二十六條至第二十九條的規定而設立的常設基金，金額為

$33,000.00（澳門幣叁萬叁仟元整）；

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 46/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 3.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, e dos 
n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 121/2009, o Secretário para a 
Economia e Finanças manda:

São subdelegados na coordenadora do Gabinete de Apoio ao 
Secretariado Permanente do Fórum para a Cooperação Econó-
mica e Comercial entre a China e os Países de Língua Portugue-
sa, Rita Botelho dos Santos, ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante, no contrato de prestação 
de serviços de manutenção e de assistência técnica ao software 
e hardware dos equipamentos informáticos para o Gabinete de 
Apoio ao Secretariado Permanente do Fórum para a Coopera-
ção Económica e Comercial entre a China e os Países de Língua 
Portuguesa, a celebrar com a «Agência Comercial Netcraft (Ma-
cau), Limitada».

28 de Fevereiro de 2011.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 48/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 3.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, e dos 
n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 121/2009, o Secretário para a 
Economia e Finanças manda:

São subdelegados na coordenadora do Gabinete de Apoio ao 
Secretariado Permanente do Fórum para a Cooperação Econó-
mica e Comercial entre a China e os Países de Língua Portugue-
sa, Rita Botelho dos Santos, ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante, no contrato de prestação 
de serviço de limpeza às instalações da responsabilidade do Ga-
binete de Apoio ao Secretariado Permanente do Fórum para a 
Cooperação Económica e Comercial entre a China e os Países 
de Língua Portuguesa, a celebrar com a sociedade «D & C Clea-
ning and Pest Control Services».

28 de Fevereiro de 2011.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 49/2011

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção dos 
Serviços de Finanças — Departamento de Gestão Patrimonial, 
para o corrente ano económico, um fundo permanente de 
$ 33 000,00 (trinta e três mil patacas), constituído nos termos 
do disposto nos artigos 26.º a 29.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 6/2006, na redacção que lhe foi conferida pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 28/2009;
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